
 

EDIÇÃO Nº 27 - BRASÍLIA - DF, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 2024 
 

INSTRUÇÃO Nº 57, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso VI, artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve: 

CONCEDER Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas, nos termos da Lei nº 5.190, de 25 
de setembro de 2013, aos servidores abaixo relacionados, observada a seguinte sequência de 
dados: nome, matrícula, cargo, título, percentual, vigência e nº do processo. 

ALAN COAGLIO SILVA MENEZES, matrícula 279.354-7, cargo: GESTOR EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: MESTRADO, percentual: 35%, vigência: 01/06/2024, 
Processo SEI: 00094-00002885/2021-86. 

JOÃO VICTOR PIRES DA SILVEIRA, matrícula 284.687-X, cargo: GESTOR EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/06/2024, 
Processo SEI: 00094-00002516/2024-36. 

MARIA ORIZALBA VERAS CORREIA, matrícula 83.733-4, cargo: TÉCNICO EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/05/2024, 
Processo SEI: 00094-00001846/2024-12. 

ADAIR DA COSTA E SILVA, matrícula 81.649-3, cargo: ANALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/06/2024, 
Processo SEI: 00094-00001122/2024-61. 

EVERALDO ANTONIO DE ARAÚJO, matrícula 82.711-8, cargo: ANALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/06/2024, 
Processo SEI: 00094-00008354/2023-69. 

CLERISVALDO DA SILVA FERREIRA, matrícula 83.902-7, cargo: TÉCNICO EM POLÍTICAS PÚBLICAS 
E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/05/2024, 
Processo SEI: 00094-00002401/2023-61. 

MARLY TEIXEIRA DE ARAÚJO , matrícula 83.742-3, cargo:  TÉCNICO EM POLÍTICAS PÚBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 01/05/2024, 
Processo SEI: 00094-00003359/2022-14. 

FRANCISCO ALBERTO PEREIRA DA CUNHA, matrícula 83.384-3, cargo: TÉCNICO EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, título: ESPECIALIZAÇÃO, percentual: 25%, vigência: 
01/06/2024, Processo SEI: 00060-00326378/2022-31. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 
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INSTRUÇÃO Nº 58, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso V, alínea "b", artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

TORNAR SEM EFEITO:  O ato que retificou a averbação de tempo de serviço de  EGMO MARIO 
LOPES DA SILVA, matrícula 83.789-X, publicada no DODF 77, de 25/04/2019, página 46. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

 

INSTRUÇÃO Nº 59, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo  artigo 3º, da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021 e tendo em vista o disposto no subitem 5.3, da Portaria 
nº 01/95-SEA, de 05/01/1995, resolve: 

DAR CIÊNCIA aos servidores do quadro de Lotação de pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal, do resultado da Avaliação de Desempenho, referente ao período de 
16/10/2022 a 15/10/2023, conforme dados da Comissão de Avaliação de Desempenho, 
designada através da Ordem de Serviço nº 26, de 03 de março de 2023, publicada no Boletim 
Administrativo nº 11, de 06/03/2023, página 09. 

Matrícula Servidor (a) Média Conceito 

01.426-5  João Carlos Simões de Carvalho 5,00 Excelente 

00.551-7  Marilza Bento da Silva 5,00 Excelente 

01.503-2  Geneton de Souza  Pereira 5,00 Excelente 

01.574-1 Gilmar Marculino da Silva **   

01.560-1 José Geraldo Costa **   

01.565-2 Benedito Neves de Carvalho 4,70 Excelente 

01.575-X Edinaldo Barbosa de França 4,90 Excelente 

01.644-6 Belcina Marinho de Abreu 5,00 Excelente 

01.653-5  Ednaldo Antônio Eminergidio **   

01.656-X  Edvaldo Gomes da Rocha 5,00 Excelente 

01.660-8  Francisco barboza de Sales 5,00 Excelente 

01.670-5  José Orlando de Amorin Lima 5,00 Excelente 

30.665-7  Ana Lucia Lemos Rosa 4,90 Excelente 
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32.148-6 Claudio Luis Souza Borges 5,00 Excelente 

78.296-3 José dos Reis de Sousa **   

78.645-4  Antônio Batista Gomes 5,00 Excelente 

79.346-9  Reginaldo da Conceição 5,00 Excelente 

79.587-9  Águedo Francisco da Silva 5,00 Excelente 

79.594-1  José Dilmo Ribeiro da Mota **   

79.646-8  Arnaldo Francisco Ramos 5,00 Excelente 

79.960-2  Raimundo Lopes de Oliveira 5,00 Excelente 

79.962-9  Emídio Antônio de Oliveira 5,00 Excelente 

80.053-8  Olavo Ferreira Pontes 5,00 Excelente 

80.163-1  Alberto Luiz da Silva 5,00 Excelente 

80.187-9  Eduardo Moreira Barros **   

80.267-0  Silvério Alves de Farias Filho 5,00 Excelente 

80.273-5  Martinele da Mata  Ribeiro 5,00 Excelente 

80.300-6  Domingos Gomes Nascimento 5,00 Excelente 

80.337-5  Valdeli Ribeiro da Silva 5,00 Excelente 

80.489-4  Carlos Alves da Silva 5,00 Excelente 

80.566-1 Carlos Alberto Caetano 5,00 Excelente 

80.633-1  Edinaldo Soares da Silva 5,00 Excelente 

80.713-3  Elidio Domingos de Freitas 5,00 Excelente 

80.729-X  Francisco Pires de Brito 5,00 Excelente 

80.839-3  Adeladio Alves de Oliveira 5,00 Excelente 

80.850-4  Antonio Flávio Pereira Rocha 5,00 Excelente 

80.901-2  José Barbosa da Silva 5,00 Excelente 

80.926-8  Raimundo Manoel da Silva 5,00 Excelente 

80.954-3  Frederico Marx Oliveira 5,00 Excelente 

81.004-5  José Alberto Vitor de Oliveira 5,00 Excelente 

81.032-0  Norma Eny de Assis da Silva 5,00 Excelente 

81.060-6 Estela Mares Rodrigues 4,90 Excelente 

81.083-5  Edvaldo Bispo dos Santos 5,00 Excelente 

81.094-0  Joel Carneiro Silva 5,00 Excelente 

81.107-6  José Rodrigues Lima 5,00 Excelente 

81.128-9  Rafael Rodrigues de Carvalho 5,00 Excelente 

81.130-0  Paulo Ferreira Maia 5,00 Excelente 

81.132-7  Antônio de Pádua da Silva **   

81.160-2  José Nilton Arrais da Silva 5,00 Excelente 

81.185-8  Cícero Carlos Gomes de Lacerda 5,00 Excelente 

81.228-5 Amarildo Pereira e Silva **   

81.253-6  José Ribamar Amorim 5,00 Excelente 

81.296-X  Jesus Aparecido da Silva 5,00 Excelente 

81.270-6  Luiz Evangelista Pereira **   
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81.314-1  José do Carmo Vieira 5,00 Excelente 

81.319-2  Francisco Conrado Barroso 5,00 Excelente 

81.321-4  Daelson Alves de Souza 5,00 Excelente 

81.342-7  Osmar Pereira de Jesus 5,00 Excelente 

81.350-8  José Carlos Borges dos Santos **   

81.351-6 José Bomfim de Sousa Oliveira 5,00 Excelente 

81.369-9  Sebastião Soares da Silva 5,00 Excelente 

81.372-9  Joel Apolinario da Silva 5,00 Excelente 

81.453-9  Francisco Lopes Barbosa 5,00 Excelente 

81.454-7  Aristides Ribeiro Filho 5,00 Excelente 

81.462-8 Roverson Zamprogno 5,00 Excelente 

81.477-6 Antonio da Silva Neto  5,00 Excelente 

81.482-2  Lázaro Marques Jacinto 4,90 Excelente 

81.484-9  Deusimar Carlos Pinto **   

81.491-1  Antônio Carlos Custodio 5,00 Excelente 

81.493-8  Roberto de Jesus 5,00 Excelente 

81.524-1  Edimilson Ferreira de Amorim 5,00 Excelente 

81.530-6  Maria Valdete Malheira 5,00 Excelente 

81.571-3  Edvandio Cirineu de Moura 5,00 Excelente 

81.577-2  Adão dos Reis Valentim 5,00 Excelente 

81.587-X Valtair Rodrigues dos Santos 5,00 Excelente 

81.612-4  Gilberto Nunes da Cruz 5,00 Excelente 

81.616-7  Gessival Soares Ribeiro 5,00 Excelente 

81.621-3  Ronaldo Xavier de Souza **   

81.627-2 Valtene Santos Ribeiro 5,00 Excelente 

81.631-0  Raimundo Carlos Matos dos Santos 5,00 Excelente 

81.632-9  José Coelho Figueiró 5,00 Excelente 

81.637-X  Jeovair Mendes Pereira 5,00 Excelente 

81.642-6  Antônio Assis de Oliveira  Mello 5,00 Excelente 

81.645-0  Emivaldo Batista Neto **   

81.649-3  Adair da Costa e Silva 5,00 Excelente 

81.651-3 Ronaldo Xavier de Souza 5,00 Excelente 

81.676-0  Valdivino Batista da Silveira 4,50 Excelente 

81.700-7  Adão Soares Thereza 5,00 Excelente 

81.708-2  Salvador Corte Pereira 5,00 Excelente 

81.714-7  Narciso Pinto Duarte 5,00 Excelente 

81.722-8  Irineu Xavier da Silva 5,00 Excelente 

81.725-2  Manoel Batista da Silva 5,00 Excelente 

81.729-5  João Gomes das Chagas 5,00 Excelente 

81.744-9  Elias Guilherme dos Santos 5,00 Excelente 

81.758-9 José de Ribamar Alves Barreto 5,00 Excelente 
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81.779-1  Generino Marques 5,00 Excelente 

81.815-1  Gilvan Mendes Pereira 5,00 Excelente 

81.828-3  Carlos Augusto Alves Costa 5,00 Excelente 

81.831-3  Raimundo Jorge Filho 5,00 Excelente 

81.835-6 Geraldo Jose de Rezende **   

81.840-2  José da Costa Freire 5,00 Excelente 

81.841-0  Salvador José de Oliveira 5,00 Excelente 

81.842-9  Antônio Carlos de Freitas Caldas 5,00 Excelente 

81.846-1  José Leite dos Santos 5,00 Excelente 

81.848-8  Cicero da Conceição 5,00 Excelente 

81.856-9  Miguel Alves Vieira 5,00 Excelente 

81.865-8 Nivaldo Marques das Neves 4,55 Excelente 

81.926-3  Francisco Rodrigues dos Santos **   

81.994-8  João Batista da Silva 5,00 Excelente 

81.967-0  Daniel Teixeira Gomes 5,00 Excelente 

81.969-7  Claudio de Andrade 5,00 Excelente 

81.970-0  José Lúcio Lopes 5,00 Excelente 

81.972-7  João Batista da Silva 5,00 Excelente 

81.976-x Nilton José Dias da Costa 4,90 Excelente 

81.979-4 Josivan Grigorio de Souza 5,00 Excelente 

82.005-9  Damião Martins 5,00 Excelente 

82.010-5 Joaquim Pereira as Cruz 5,00 Excelente 

82.037-7  José Nogueira Pessoa 5,00 Excelente 

82.043-1  Zilmar Bezerra de Freitas 5,00 Excelente 

82.057-1  Idalmo Pereira Silva 5,00 Excelente 

82.062-8  Valdecy Teixeira Alves 5,00 Excelente 

82.063-6  Cláudio Francisco da Silva 5,00 Excelente 

82.075-X  Varci Pereira Francisco 5,00 Excelente 

82.082-2  Olacir José dos Santos 5,00 Excelente 

82.094-6  Marco Antônio Pereira da Silva Campos 4,90 Excelente 

82.098-9  Marcos Estevam Ferreira Souza 5,00 Excelente 

82.112-8  Jorge Luís Feitosa de Almeida 5,00 Excelente 

82.115-2  Manoel Correia Corte 5,00 Excelente 

82.123-3  Raimundo Segundo da Cunha 5,00 Excelente 

82.124-1  Silvano Ferreira da Cunha 5,00 Excelente 

82.126-8  Reginaldo Sebastião da Silva 5,00 Excelente 

82.128-4  José Nildo Farias dos Santos 5,00 Excelente 

82.142-X  Luís Ricardo de Sousa 5,00 Excelente 

82.150.0  Teilton Ferreira da Cunha 4,90 Excelente 

82.167-5  Dimas Rodrigues de Souza 5,00 Excelente 

82.168-3  Manoel Rodrigues de Souza 5,00 Excelente 



Página 6  Boletim Administrativo do Serviço de Limpeza Urbana Nº 27, SEGUNDA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 2024 

 

82.169-1  Jose Severino Pereira Leite 5,00 Excelente 

82.172-1  Osandy Ribeiro Soares 5,00 Excelente 

82.183-7  Edvaldo de Jesus 5,00 Excelente 

82.185-3  Paulo Roberto do Nascimento 5,00 Excelente 

82.186-1  Francisco Gonçalves de Freitas 5,00 Excelente 

82.195-0  Gesilvan Félix da Silva **   

82.198-5  Daniel de Souza Leite 5,00 Excelente 

82.209-4  José Valdinar da Silva Soares 5,00 Excelente 

82.211-6  Jelson Ribeiro 5,00 Excelente 

82.216-7  Edvaldo dos Santos 5,00 Excelente 

82.221-3  Pedro Fernandes Chagas 5,00 Excelente 

82.230-2  José Tavares Oliveira **   

82.233-7  João da Costa Freire 5,00 Excelente 

82.242-6  Cristovão Ferreira dos Santos 5,00 Excelente 

82.252-3  João Batista Eugênio da Silva 5,00 Excelente 

82.253-1  Jorge Rodrigues Espíndola 5,00 Excelente 

82.259-0  Joaquim dos Santos Neris 5,00 Excelente 

82.292-2  João Eudes dos Santos 4,90 Excelente 

82.295-7  José Geraldo Cassiano de Souza 5,00 Excelente 

82.309-0  João Bosco de Souza **   

82.317-1  José Roberto dos Santos 5,00 Excelente 

82.327-9  Francisco Valter dos Santos 5,00 Excelente 

82.332-5  Joverci da Cunha Leite 5,00 Excelente 

82.363-5  José Meireles Zica **   

82.377-5  Raimundo Ferreira de Carvalho 5,00 Excelente 

82.379-1  Josce Luiz de Oliveira 5,00 Excelente 

82.382-1  Daniel Oliveira de Brito 5,00 Excelente 

82.386-4  Ademar Cirilo Vieira 5,00 Excelente 

82.390-2  José Leandro de Souza 5,00 Excelente 

82.408-9  José Armando da Silva 5,00 Excelente 

82.420-8  Gerson Francisco Ferreira dos Santos 4,90 Excelente 

82.428-3  Leidinaldo Francisco dos Santos *   

82.430-5  Elmar Magalhães 4,63 Excelente 

82.439-9  Luiz Altair Moreira dos Santos 5,00 Excelente 

82.441-0  Milton Pereira de Souza 5,00 Excelente 

82.458-5  José Ronaldo Gonçalves 5,00 Excelente 

82.459-3  Maurício Paulino Freire 5,00 Excelente 

82.460-7  Carlos Gomes do Nascimento 5,00 Excelente 

82.466-6  Ivo Gomes Pereira 5,00 Excelente 

82.495-X  Edmilson do Nascimento Andrade 5,00 Excelente 

82.504-2  Acrísio Santiago Martins **   
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82.510-7  Noel da Silva Dias 5,00 Excelente 

82.513-1  Wellington Araújo Pereira 5,00 Excelente 

82.514-X  Francisco Guimarães de Melo **   

82.518-2  Natal Alves Rodrigues 5,00 Excelente 

82.544-1  Gaspar Pacheco de Andrade 5,00 Excelente 

82.558-1  Francisco Gonçalves de Carvalho 5,00 Excelente 

82.598-0  Manoel Messias Francisco Souza 5,00 Excelente 

82.606-5  Celson Pereira de Souza **   

82.610-3  Elias Pereira Bueno 5,00 Excelente 

82.618-9  Francisco Jenilson da Silva 5,00 Excelente 

82.644-8  Josué Gomes das Chagas 5,00 Excelente 

82.649-9  Paulo Pereira de Mesquita 5,00 Excelente 

82.651-0  Antônio José de Carvalho 5,00 Excelente 

82.655-3  Cremildo Gomes de Souza 5,00 Excelente 

82.657-X  Luiz Carlos Vieira 5,00 Excelente 

82.658-8  Antônio José Araújo Rodrigues 5,00 Excelente 

82.659-6  Odílio Ramos Moura 5,00 Excelente 

82.665-0  Gilberto Ferreira da Silva 5,00 Excelente 

82.666-9  Carlos Roberto Ribeiro 5,00 Excelente 

82.668-5  Cícero Ribeiro dos Santos 5,00 Excelente 

82.669-3  Normando Francisco dos Santos 5,00 Excelente 

82.674-X  Genauro Antunes da Silva 5,00 Excelente 

82.676-6  Marcos Pereira de Mesquita **   

82.677-4  Almir Batista Moura 5,00 Excelente 

82.679-0  Carlos Marcone da Silva Lima 5,00 Excelente 

82.682-0  Manoel Guilherme Pereira 5,00 Excelente 

82.686-3  José Carlos Lopes de Brito 5,00 Excelente 

82.689-8  Vicente Paulo de Souza 4,90 Excelente 

82.691-X  Josimar Gomes das Chagas 5,00 Excelente 

82.692-8  Luiz José da Silva 5,00 Excelente 

82.695-2  Edimar Batista Teles 5,00 Excelente 

82.696-0  Mário Bezerra de Morais 5,00 Excelente 

82.703-7  Aldemir Ferreira Tavares 5,00 Excelente 

82.708-8  Ozair da Costa E Silva 5,00 Excelente 

82.709-6  Francisco Aureliano de Souza 5,00 Excelente 

82.711-8  Everaldo Antonio de Araújo 5,00 Excelente 

82.720-7  Luiz Carlos Arruda Alves 5,00 Excelente 

82.721-5  Paulo Moura de Lima 5,00 Excelente 

82.724-X  José Gonçalves de Freitas 5,00 Excelente 

82.729-0  Domingos Ramos de Jesus 5,00 Excelente 

82.730-4  Antônio Carlos Silva Sampaio  4,90 Excelente 
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82.743-6  João Alves Tavares 5,00 Excelente 

82.747-9  Antônio Carlos Lemos 5,00 Excelente 

82.752-5  Édimo Márcio Lopes da Silva 5,00 Excelente 

82.758-4  Ronaldo de Sousa 5,00 Excelente 

82.764-9  João Moreira da Silva 4,90 Excelente 

82.775-4  Agnaldo Pereira de Almeida 4,90 Excelente 

82.780-0  Josenilton Oliveira dos Santos **   

82.783-5 Antônia Flavia Lopes do Nascimento 5,00 Excelente 

82.785-1  João Lima Rodrigues 5,00 Excelente 

82.786-X  Gilson Rodrigues Ferreira 5,00 Excelente 

82.787-8  Gilvan Sobral de Carvalho 5,00 Excelente 

82.788-6  Paulo Lima Rodrigues 5,00 Excelente 

82.790-8  Verinalda Assis de Lima Silva **   

82.798-3  Cleber da Costa 4,90 Excelente 

82.799-1  Elizeu Martins dos Santos 4,90 Excelente 

82.801-7  Darismar Xavier dos Santos 5,00 Excelente 

82.804-1  Valdemir Inácio Ataíde 5,00 Excelente 

82.805-X  Evandro Oliveira da Rocha 5,00 Excelente 

82.806-8  Íris Maria dos Santos 5,00 Excelente 

82.810-6  Geny Pereira de Sales 5,00 Excelente 

82.811-4  Arísio José dos Santos 5,00 Excelente 

82.817-3  Lucenir Brito de Carvalho 4,90 Excelente 

82.819-X  José Romildo dos Santos 5,00 Excelente 

82.820-3  Francisco Alves Morais 5,00 Excelente 

82.824-6  Mauro Rodrigues da Silva 4,60 Excelente 

82.825-4  Zenaíldes de Sousa Lima 5,00 Excelente 

82.828-9  Idê Ribeiro da Silva **   

82.831-9 João Carlos Viriato 5,00 Excelente 

82.830-0  Maria Deula de Oliveira 4,50 Excelente 

82.838-6  Waldiva Clemente de Souza 5,00 Excelente 

82.837-8 Waldelice Clemente de Sousa  5,00 Excelente 

82.839-4 Macia sebastiana dos Santos de Deus  5,00 Excelente 

82.843-2  Tânia Carlos Viriato Rodrigues 4,90 Excelente 

82.845-9  Elizeu Fonseca Alves 4,90 Excelente 

82.848-3  Maria Aparecida Turíbio Nogueira 5,00 Excelente 

82.849-1  Joseilton dos Santos Ramos 5,00 Excelente 

82.856-4  João Pereira 5,00 Excelente 

82.858-0  Nicodemos Batista de Lima 5,00 Excelente 

82.859-9  Francisco Romário Aguiar 5,00 Excelente 

82.860-2  Jaguanacy Nunes Feitosa 5,00 Excelente 

82.862-9  Ary Antônio de Mello 5,00 Excelente 
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82.863-7  Leonildo Marciano de Freitas 5,00 Excelente 

82.870-X  Maria Aguiar Rodrigues 5,00 Excelente 

82.871-8  Marcos Araújo Viana 5,00 Excelente 

82.874-2  José Nildo Gomes da Silva 4,90 Excelente 

82.880-7  Íris Regina Rodrigues Freire **   

82.881-5  Cássio Luiz de Oliveira 4,45 Bom 

82.882-3  Maria de Fátima de Sousa Ferreira 5,00 Excelente 

82.884-X  Regina Lopes da Silva 5,00 Excelente 

82.887-4  Maria Dária de Sousa Ericeira  4,70 Excelente 

82.888-2  Elizenil Santos Bispo 5,00 Excelente 

82.891-2  Lúcio Gomes da Silva **   

82.892-0  Maria Liduina da Silva 5,00 Excelente 

82.895-5  Gildete de Sousa Cavalcante 5,00 Excelente 

82.898-X  João Gomes Jardim 5,00 Excelente 

82.899-8  Paulo César Santana Castro 5,00 Excelente 

82.900-5  Wilson Araújo da Cunha *   

82.901-3  Paulo de Oliveira Freitas Júnior 5,00 Excelente 

82.902-1  Rodolfo José Vieira dos Santos 5,00 Excelente 

82.903-X  Joaquina Fonseca da Silva 5,00 Excelente 

82.905-6  Valdemar Costa e Silva 4,90 Excelente 

82.906-4  Raimundo Rodrigues da Silva 5,00 Excelente 

82.914-5  Aparecida Maria Pereira do Nascimento 5,00 Excelente 

82.920-X  Luzinete do Carmo Pereira 4,70 Excelente 

82.922-6  Deocleciano Trajano  Leal 5,00 Excelente 

82.923-4  Clovis Rodrigues do Nascimento 4,55 Excelente 

82.924-2  Cintia Barbosa de Araújo  5,00 Excelente 

82.929-3  Valter Alves Rodrigues **   

82.930-7  Hélio do Carmo Cunha 5,00 Excelente 

82.936-6  Edna Oliveira da Silva **   

82.941-2  Lívia Barbosa Almeida 5,00 Excelente 

82.945-5  Marta Rosane Cabral **   

82.947-1  Edvaldo Farias do Nascimento 5,00 Excelente 

82.954-4  José Onofre dos Santos 5,00 Excelente 

82.960-9  Raimundo Ribeiro Mendes 5,00 Excelente 

82.964-1  Joaquim Brito Franco 5,00 Excelente 

82.989-7  Neusa Eliana da Silva 4,90 Excelente 

82.993-5  Neide Vânia da Silva 5,00 Excelente 

82.998-6  Elizete Baltazar de Souza **   

83.002-X  Carlos Barbosa de Brito 5,00 Excelente 

83.000-3 Pedro Alves Morais 5,00 Excelente 

83.003-8 Antonio Machado Portela 5,00 Excelente 
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83.006-2 Pedro Lopes de Oliveira 5,00 Excelente 

83.008-9  Fernando Cesar de Lelis 5,00 Excelente 

83.010-0  Luiz Fernando Aragão Melo **   

83.011-9  Marnei Romualdo da Silva 5,00 Excelente 

83.013-5  Ednaldo da Silva Gomes 5,00 Excelente 

83.016-X  Joel Mariano da Silva 5,00 Excelente 

83.031-3  Marilene Elvira Feitosa  5,00 Excelente 

83.032-1 Rosa Maria de Aguiar 5,00 Excelente 

83.033-X  Doralice Machado da Silva Viana 5,00 Excelente 

83.035-6 Wagner Scott 5,00 Excelente 

83.036-4  Aldevânia Cavalcante de Oliveira Lima 5,00 Excelente 

83.044-5  Rosângela Efigênia dos Reis Gonçalves 4,70 Excelente 

83.053-4  Sebastião Caetano Filho 5,00 Excelente 

83.054-2  José Aray de Sousa Bastos 5,00 Excelente 

83.057-7  Jeová Caetano do Carmo 5,00 Excelente 

83.061-5 Luis Alves da Silva 5,00 Excelente 

83.063-1  Edilson Souto Rodrigues 5,00 Excelente 

83.066-6  Marcone Mendonça de Araújo 5,00 Excelente 

83.071-2  Vânia Rocha de Oliveira 5,00 Excelente 

83.074-7 José Wilian Cardoso Santos 5,00 Excelente 

83.075-5  Marta Maria Morais Lima 5,00 Excelente 

83.080-1  Anor José dos Santos 5,00 Excelente 

83.091-7  João Batista Gomes 5,00 Excelente 

83.094-1  Adauto Fernandes dos Reis 5,00 Excelente 

83.097-6  Waldivino Silva Ribeiro 4,60 Excelente 

83.102-6  Marlene Elvira Feitosa 5,00 Excelente 

83.104-2 Rosa Maria Correia Marques dos Santos 5,00 Excelente 

83.107-7  Ricardo Alves de Paiva 5,00 Excelente 

83.108-5  Josué Lima Guerra 5,00 Excelente 

83.109-3  James Land Carth 5,00 Excelente 

83.111-5  Gerson Caetano Dias *   

83.118-2  Olavo de Almeida Santos 5,00 Excelente 

83.122-0  Antero dos Santos Costa 5,00 Excelente 

83.129-8  Raimunda Socorro dos Santos 5,00 Excelente 

83.131-X Paulo Sérgio de Melo Martins 5,00 Excelente 

83.136-0  Maria das Dores Santos 5,00 Excelente 

83.138-7  Jorge Alexandre de Sousa 5,00 Excelente 

83.141-7  Vanilton Ferreira Soares 5,00 Excelente 

83.142-5  Carlos Antônio Sousa Andrade 5,00 Excelente 

83.143-3  Márcia Carvalho Ferreira 5,00 Excelente 

83.151-4  Cléa Lúcia Fernandes Medeiros 4,90 Excelente 
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83.153-0  Givanilda Ribeiro Ferreira 5,00 Excelente 

83.155-7  Maria de Jesus da Silva 5,00 Excelente 

83.156-5  Andréia Pereira Ramos de  Lima  5,00 Excelente 

83.158-1 Silvani Marçal da Silva 5,00 Excelente 

83.160-0  José Nilton Cunha Silva 5,00 Excelente 

83.161-1  Carlos Henrique Silva 5,00 Excelente 

83.165-4  Francisco Antônio Cunha Silva  5,00 Excelente 

83.172-7  Evando Albuquerque Carvalho 5,00 Excelente 

83.173-5  Cíntia Alves da Silva 5,00 Excelente 

83.174-3 Raimundo Lopes do Nascimento 4,56 Excelente 

83.176-X  Margarete Marciano de Freitas 5,00 Excelente 

83.178-6  Sérgio Paulo Pereira 5,00 Excelente 

83.179-4  João Alves Moreira Filho 5,00 Excelente 

83.180-8  Raimundo Neto Gomes Moreira 5,00 Excelente 

83.182-4  Cleide Nunes Caetano **   

83.185-9  Quézia Alcântara Vila Nova 5,00 Excelente 

83.186-7  Francisco das Chagas Silva  Pereira *   

83.188-3  Maria do Rosário Araújo  Oliveira 5,00 Excelente 

83.192-1  Maria Sullivan de Oliveira 5,00 Excelente 

83.201-4  João Rabelo de Andrade 4,80 Excelente 

83.204-9  Simone Soares da Silva 4,55 Excelente 

83.205-7  Isabel Cristina Sousa e Costa  5,00 Excelente 

83.206-5  Adalberto Nunes Caetano 5,00 Excelente 

83.207-3  Avelange Pereira Durães 5,00 Excelente 

83.214-6  José Laerte Barbosa Santana 5,00 Excelente 

83.216-2  Sônia Bezerra do Nascimento 4,22 Bom 

83.220-0  Raimundo José de Lima Filho 4,70 Excelente 

83.221-9  Claudete Teixeira Estrela 5,00 Excelente 

83.222-7  Roberto Carlos de Jesus 5,00 Excelente 

83.225-1  Emílio Dias de Almeida **   

83.226-X  Nivaldo Bezerra da Silva **   

83.227-8  João Cleber Fernandes de Araujo **   

83.236-7  Antônio Erasmo Coelho de Souza 5,00 Excelente 

83.239-1  Josy Almeida Azevedo 5,00 Excelente 

83.241-3  Márcia Cristina Rodrigues Tavares 5,00 Excelente 

83.245-6  Euripedes Carvalho da Silva 4,60 Excelente 

83.247-2  Zaqueu Cardoso Barroso 5,00 Excelente 

83.249-9  Antônia Divânia dos Santos Lima 5,00 Excelente 

83.250-2  Iracema da Rocha Dourado 5,00 Excelente 

83.251-0  Edmilson Santana de Oliveira 5,00 Excelente 

83.257-X  Luiz Gonzaga de Negreiros **   
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83.259-6  Ismael Medeiros Santana 5,00 Excelente 

83.275-8  Janete Alves Ferreira Lima  4,40 Bom 

83.279-0  Gommides José Viana 5,00 Excelente 

83.281-2  Vânia Venância da Silva 5,00 Excelente 

83.283-9  Lindomar Passos dos Santos 5,00 Excelente 

83.284-7  Davi Morais Silva 5,00 Excelente 

83.285-5  Celso Rodrigues de Sousa 4,67 Excelente 

83.289-8  Josinaldo Elias Sales 5,00 Excelente 

83.293-6  Maria Cristina Cavalcante Batista 5,00 Excelente 

83.295-2  Sirlane Alves da Silva 5,00 Excelente 

83.297-9  Eleida Teles da Silva Farias 5,00 Excelente 

83.302-9  Vicente Paulo Rosa 5,00 Excelente 

83.309-6  Taqueji Ricardo Allan Pontes Koressawa 5,00 Excelente 

83.311-8  Maria Eunice Bessa  5,00 Excelente 

83.313-4  José Aparecido L. de Souza 5,00 Excelente 

83.316-9  Roberto de Lima Borges 5,00 Excelente 

83.322-3  Antonio Lisboa Correia de Moraes **   

83.327-4  Adalberto Rodrigues de Souza 5,00 Excelente 

83.328-2  Gildaires Aparecido Sobrinho 5,00 Excelente 

83.331-2  Carlos Alexandre de Oliveira  Silva 5,00 Excelente 

83.339-8  Sérgio Lopes de Oliveira 5,00 Excelente 

83.340-1  Valmir Alves Ribeiro 5,00 Excelente 

83.345-2  Alberto Francisco Rosa Neto 5,00 Excelente 

83.348-7  Reginaldo da Silva Carvalho Aguiar 5,00 Excelente 

83.353-3 Antônio Gomes Rodrigues 4,22 Bom 

83.354-1  Pedro Marcelino Ribeiro 5,00 Excelente 

83.355-X Valdison José de Sousa Dias  4,63 Excelente 

83.356-8  Maria da Conceição Reis 5,00 Excelente 

83.358-4  Adalmy Araújo Bezerra **   

83.359-2  Maria da Guia Pereira de Azevedo **   

83.360-6  Gerson Inácio da Silva 5,00 Excelente 

83.364-9  Eliezer Borges Bastos 5,00 Excelente 

83.366-5  Norenilza Rodrigues Serpa 4,60 Excelente 

83.367-3  Ionah Maria de Sousa Pereira 5,00 Excelente 

83.370-3  Romualdo Cecílio de Azevedo 5,00 Excelente 

83.372-X  Gleicimar de Souza Rocha **   

83.373-8  Angélica Veras dos Anjos **   

83.377-0  Lindomar Celestino Cirqueira 5,00 Excelente 

83.380-0  José Augusto de Oliveira 5,00 Excelente 

83.381-9  Wellington José de Souza 5,00 Excelente 

83.382-7  Juraci da Silva **   
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83.384-3  Francisco Alberto Pereira da Cunha 5,00 Excelente 

83.385-1  Sandra Cordeiro de Souza Laurentino 5,00 Excelente 

83.387-8  Wilson Gomes da Silva 5,00 Excelente 

83.389-4  Ivanildes Alves dos Santos 5,00 Excelente 

83.390-8  Iraci Lino Gomes 5,00 Excelente 

83.395-9  Osmael de Sousa Silva 5,00 Excelente 

83.396-7  Nelcinho Goncalves de Sousa 5,00 Excelente 

83.397-5  Maria do Socorro Bezerra 5,00 Excelente 

83.400-9  José Benedito Nunes Pereira **   

83.401-7  Simone de Fátima Ferreira Soares 4,70 Excelente 

83.403-3  Maria Vieira Marques Rodrigues 4,70 Excelente 

83.410-6  João Alves da Silva 5,00 Excelente 

83.411-4  Delival Lemos de Souza 5,00 Excelente 

83.412-2 Valvernagues de Deus Sousa 5,00 Excelente 

83.414-9  Anselma Maria da Conceição 5,00 Excelente 

83.417-3  Paulo César Damasceno 5,00 Excelente 

83.419-X Cleide Santana Batista da Silva  5,00 Excelente 

83.420-3  Sebastião Carlos Cardoso 5,00 Excelente 

83.421-1  Francisco Weliton Bezerra Batista 5,00 Excelente 

83.422-X  Celso Batista de Azevedo 5,00 Excelente 

83.428-9  Gilvanete Braz dos Santos 5,00 Excelente 

83.434-3  Maria de Jesus Barbosa Medeiros 5,00 Excelente 

83.436-X  Neuzeni Alves do Carmo 5,00 Excelente 

83.437-8  Adilson Ferreira Machado 5,00 Excelente 

83.444-0  Aureo José Esteves Lima 5,00 Excelente 

83.450-5 Antonio Hilton Cardoso 4,45 Bom 

83.452-1  Maria de Fátima Rodrigues 5,00 Excelente 

83.455-6  Rosimar Pereira de Souza 5,00 Excelente 

83.469-6  Osmar José de Mesquita 5,00 Excelente 

83.470-X  Enéas Flávio Soares Ribeiro 5,00 Excelente 

83.473-4  Josemar Caetano de Araujo 5,00 Excelente 

83.475-0  Gilberto Pires da Silva 5,00 Excelente 

83.476-9  Geraldo Ferreira da Fonseca 5,00 Excelente 

83.477-7  Luiz Carlos Figueredo da Silva 5,00 Excelente 

83.480-7  Maria das Graças Alves 5,00 Excelente 

83.482-3  Raimundo Alves do Nascimento 5,00 Excelente 

83.483-1 Maria de Fátima Farinha da Costa Alencar 3,90 Bom 

83.484-X  Edivaldo Rocha do Nascimento **   

83.485-8  Alessandro de Lima Neias **   

83.486-6  Antônio Francisco de Sousa 4,90 Excelente 

83.489-0  Sirleni Conceição da Silva 5,00 Excelente 
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83.491-2  Marclédia Bicalho de Sá 4,60 Excelente 

83.492-0  Cleide Gonçalves Silva 5,00 Excelente 

83.493-9  Lucimar Souza Fabiano 4,60 Excelente 

83.494-7  Alcir Batista de Oliveira 5,00 Excelente 

83.499-8  José Durval de Pina Vasconcelos Souza 5,00 Excelente 

83.500-5  Vera Lúcia Braga Dias Gonçalves 5,00 Excelente 

83.507-2  Augusto César de Sousa **   

83.508-0  Clécio Alves de Carvalho 5,00 Excelente 

83.509-9  Cássio Neiva Costa **   

83.510-2  Maria de Fátima Magalhães Veloso 5,00 Excelente 

83.512-9  José Carlos Pereira Queiroga **   

83.515-3  Idelma Cândida de Oliveira 5,00 Excelente 

83.516-1  Marcos dos Santos Lira  Coelho 5,00 Excelente 

83.518-8  Cleuma Alves de Oliveira Martins **   

83.520-X  Elizangela Maria de Jesus Pimentel 5,00 Excelente 

83.529-3  Maria de Fátima Santos de Oliveira 5,00 Excelente 

83.549-8  Joseny de Souza Barros 5,00 Excelente 

83.550-1  Edmundo Pacheco Gadelha 5,00 Excelente 

83.579-X  Cidália Francisca Pereira Moura 4,90 Excelente 

83.580-3  Ângela Cosmo de Souza Silva 5,00 Excelente 

83.581-1  Roseni dos Santos Miranda Mendonça 5,00 Excelente 

83.582-X  Márcia Ferreira da Paixão Assis 5,00 Excelente 

83.583-8  Magna Gomes da Silva Reis 4,70 Excelente 

83.585-4   Maria Luiza Dias Siqueira 5,00 Excelente 

83.586-2  Adevailton Manoel Pinto 4,80 Excelente 

83.587-0 Maria Joana Gonçalves dos Santos 5,00 Excelente 

83.588-9  Lucimar Gomes da Silva 5,00 Excelente 

83.589-7  Fábio Neves Souza 5,00 Excelente 

83.590-0  Carlos Roberto Moura Leal 5,00 Excelente 

83.591-9  Ney Pereira de Souza **   

83.595-1  Maria Helena de França 5,00 Excelente 

83.596-X  Amarildo Alves Ponce 4,60 Excelente 

83.597-8  Maria Verônica de Macena 5,00 Excelente 

83.599-4  Alan Hudson Noleto Queiroz 5,00 Excelente 

83.600-1  Cláudia Maria do Nascimento 5,00 Excelente 

83.602-8  Mercê Maria Ribeiro Barbosa da Silva 4,55 Excelente 

83.604-4  José Adelmo da Silva 5,00 Excelente 

83.605-2  Dalvirene Soares Cavalcante  4,90 Excelente 

83.608-7  Daniel Paixão Tinoco 5,00 Excelente 

83.609-8  Edson Antônio de Oliveira 5,00 Excelente 

83.610-9  Marcelo Antônio Ribeiro 5,00 Excelente 
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83.611-7  Antônio Ferreira de Santana 5,00 Excelente 

83.612-5  Helton Galdino Siqueira 5,00 Excelente 

83.613-3 Vanda Maria de Araujo 5,00 Excelente 

83.614-1  Robson Paiva da Silva 5,00 Excelente 

83.615-X  Ronaldo Campos Gomes 4,00 Bom 

83.616-8  Saul Divino Nunes Rosa 4,90 Excelente 

83.618-4  Helena Vieira dos Santos 5,00 Excelente 

83.622-2  Maria do Carmo D’Mendes  Soares 5,00 Excelente 

83.624-9  Paulo José Lopes 5,00 Excelente 

83.625-7  Raimunda Maciel Ferreira 5,00 Excelente 

83.626-5  Marisia Barbosa dos Santos **   

83.627-3  Deroides de Rezende da Silva 5,00 Excelente 

83.628-1  Angela Maria Soares Azevedo Maia 5,00 Excelente 

83.629-X   Elilucia Carnauba  Barros 5,00 Excelente 

83.630-3  Marcos Roberto Lopes Marinho 5,00 Excelente 

83.631-1  Fernanda Souza de Melo Mariano 5,00 Excelente 

83.634-6  Francisca Lindomar Gadelha Bento     

83.636-2 Manoel Saraiva Landy Neto 5,00 Excelente 

83.640-0  Ivanilde Silva Santos 5,00 Excelente 

83.641-9 Zelia de Fátima Andrade 2,90 Regular 

83.643-5  Adilson Lima da Silva 4,90 Excelente 

83.645-1  Carlos Márcio Ribeiro da Silva 5,00 Excelente 

83.647-8  Jorge Alves de Oliveira 4,71 Excelente 

83.649-4  Wanderleya dos Santos **   

83.650-8  Enoque José da Silva 5,00 Excelente 

83.653-2  Eduardo Fonseca da Gama 5,00 Excelente 

83.656-7  Paulo da Cruz Macêdo Guimarães  **   

83.657-5  Etel Maria dos Reis 4,90 Excelente 

83.668-0  Juvenal Carvalho  da costa filho 4,71 Excelente 

83.670-2  José Temio Almeida Cavalcante **   

83.671-0  Soraya Natalice Alarcão 5,00 Excelente 

83.676-1  Mardem Willian de Sousa Silva **   

83.678-8  Maria de Lourdes da Silva Pinto 5,00 Excelente 

83.680-X  Antônio José dos Santos 5,00 Excelente 

83.682-6 Elias Eulalio Aleixo de Carvalho  **   

83.683-4  Adailton Germano Gomes 5,00 Excelente 

83.685-0  Raimundo Nonato de Souza 5,00 Excelente 

83.688-5  Rose Rodrigues 5,00 Excelente 

83.690-7  Aloízo Roberto Alves 5,00 Excelente 

83.691-5  José Gomes Coimbra 4,70 Excelente 

83.692-3  Valdinei Maurício de Oliveira 5,00 Excelente 
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83.697-4  Geovani Lopes Fernandes 5,00 Excelente 

83.698-2  Milton Ramos da Fonseca 5,00 Excelente 

83.700-8  Maria do Socorro Nepomuceno Martins 5,00 Excelente 

83.703-2  Lucineide de Morais Silva 5,00 Excelente 

83.704-0  José Sérgio Modesto 5,00 Excelente 

83.705-9  Geraldo Mendes Carneiro Filho **   

83.706-7  Carlos Dias Araújo 5,00 Excelente 

83.709-1  Marilene da Silva Xerente Cardoso 5,00 Excelente 

83.710-5  Lúcio César Tavares da Silva 5,00 Excelente 

83.711-3  Luiz Carlos de Lucena Farias 5,00 Excelente 

83.713-X  Maria de Lourdes Rodrigues 5,00 Excelente 

83.715-6  José Ribamar de Sousa 5,00 Excelente 

83.716-4  Cláudia Regina Moura Martins Ribeiro 5,00 Excelente 

83.717-2  Nailta Alves Galdino 5,00 Excelente 

83.718-0  Sinésia Ferreira de Souza 5,00 Excelente 

83.719-9  Gisélia Araújo dos Santos **   

83.720-2  Maria Gorete dos Santos 5,00 Excelente 

83.721-0  Ana Lúcia Mourão Oliveira 5,00 Excelente 

83.722-9  José Pereira Rodrigues 5,00 Excelente 

83.724-5  José Luiz dos Reis 5,00 Excelente 

83.730-X  José Joaquim Januário Filho **   

83.731-8  Janice Pereira da Cruz **   

83.732-6  Dilma Pereira de Souza Beserra 5,00 Excelente 

83.733-4  Maria Orizalba Veras Correia 4,90 Excelente 

83.737-7  Manoel Cândido de Vasconcelos 5,00 Excelente 

83.740-7  Laurita José da Silva 4,90 excelente 

83.742-3  Marly Teixeira de Araújo **   

83.745-8  Jose Marcos Serafim 5,00 Excelente 

83.747-4  Adelma Aparecida da Silva 5,00 Excelente 

83.753-9  Joao Angelo de Sousa 5,00 Excelente 

83.755-5  Genivaldo Barros dos Santos **   

83.757-1  Geovani Botelho de Andrade 4,90 Excelente 

83.758-X  Gilmar Viana  5,00 Excelente 

83.759-8  Edilza Batista de Araújo *   

83.760-1   Ivan Cunha 5,00 Excelente 

83.762-8  Aldenei Barros Cordeiro 5,00 Excelente 

83.763-6  Edvan Soares Bezerra **   

83.770-9  Eunice Santos 5,00 Excelente 

83.771-7  Francisca de Assis Ferreira Costa **   

83.772-5  Rosimeire Alves Rodrigues de Araújo 5,00 Excelente 

83.773-3  Maria Lenira da Silva Pereira 5,00 Excelente 
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83.776-8  Rose Mary Coelho Portela 5,00 Excelente 

83.777-6  Luisvaldo Ferreira Almeida 5,00 Excelente 

83.779-2  Antonio Vieira Silva 5,00 Excelente 

83.780-6  Leni da Silva Mendes 5,00 Excelente 

83.781-4  Ademar Pereira e Silva **   

83.782-2  Jubenil Antônio da Silva 5,00 Excelente 

83.784-9  Rejanie Gassman Trocolles  5,00 Excelente 

83.785-7  José Augusto Alves 4,80 Excelente 

83.787-3  Washington Luiz da Silva 5,00 Excelente 

83.789-X  Egmo Mário Lopes da Silva 5,00 Excelente 

83.790-3  Isabel Maria Brandão 5,00 Excelente 

83.791-1  Rosina Correia dos Santos 5,00 Excelente 

83.793-8  Luiz Carlos Carvalho Batista  5,00 Excelente 

83.796-2  Glória Aparecida dos Santos 5,00 Excelente 

83.797-0  Rita de Cássia Cardoso Leite 5,00 Excelente 

83.798-9  Rosimeire de Fátima Batista da Silva 5,00 Excelente 

83.799-7  Antônia de Jesus  5,00 Excelente 

83.802-0  Francinete Batista Oliveira Dias **   

83.803-9  Silone José da Rocha 5,00 Excelente 

83.804-7  Elza Helena Brandão Ribeiro  4,50 Excelente 

83.805-5  Jacira Maria da Silva **   

83.808-X  Jesus Francisco Xavier **   

83.813-6  Maristela Correia Reis de Arruda 5,00 Excelente 

83.815-2  José Laudelino de Sá 5,00 Excelente 

83.818-7  Wedima Marques Borges 5,00 Excelente 

83.819-5  Eliana de Oliveira Borges 5,00 Excelente 

83.820-9  Maria Pinto Brandão 5,00 Excelente 

83.821-7  João José Sá Santos 5,00 Excelente 

83.822-5  Odineia de Jesus 4,77 Excelente 

83.824-1 Raimundo Martins Costa 4,90 Excelente 

83.827-6  João Batista Leal 5,00 Excelente 

83.828-4 Regis do Amaral 4,60 Excelente 

83.829-2  Agostinha Pereira dos Santos 5,00 Excelente 

83.830-6  Edinalva Xavier Pereira 4,30 Bom 

83.831-4  Edseu de Oliveira 4,90 Excelente 

83.832-2  Waldeci Sousa Vieira 5,00 Excelente 

  83.834-6   Francisca Lindomar Gadelha Bento 5,00 Excelente 

83.835-7  Elisabete Rosa de Melo 5,00 excelente 

83.837-3  Maria Nilma Macêdo Guimarães  5,00 Excelente 

83.842-X  Edson Alves Ribeiro 4,70 Excelente 

83.843-8  José Hiran de Brito 5,00 Excelente 
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83.845-4  Joana Costa Cantanhede 4,90 Excelente 

83.849-7  Edvan Batista dos Santos 5,00 Excelente 

83.852-7  Shirley Lima de Matos Costa 5,00 Excelente 

83.853-5  Ester Soares Santana 5,00 Excelente 

83.854-3  José de Paula de Jesus 5,00 Excelente 

83.857-8  Angelina Fiungo 5,00 Excelente 

83.859-4  Merivaldo Guabiraba de Macêdo 5,00 Excelente 

83.860-8  Doris Arlete Pereira de Lacerda 5,00 Excelente 

83.862-4  Genilson Vieira da Silva 5,00 Excelente 

83.863-2  Edson de Souza Oliveira 5,00 Excelente 

83.865-9  José Pereira de Melo 5,00 Excelente 

83.871-3  Juarez José dos Santos 5,00 Excelente 

83.873-X  Edilson Marques da Silva 5,00 Excelente 

83.874-8  Antônio Carlos Lima 5,00 Excelente 

83.875-6  Ronivon Martins da Mota 5,00 Excelente 

83.876-4  João Marco Ferreira 5,00 Excelente 

83.881-0  Rubens Barrozo da Silva 4,90 excelente 

83.884-5  Valdir Rodrigues Cavalcante 5,00 Excelente 

83.885-3  Carlos Alberto Costa 4,90 Excelente 

83.886-1  Raimundo Machado dos Santos 5,00 Excelente 

83.889-6  José Onei Rodrigues dos Santos 5,00 Excelente 

83.892-6  Edmar Ramiro de Campos 5,00 Excelente 

83.893-4  Abadia  Venâncio Rodrigues 4,90 Excelente 

83.895-0  Flaviano Paulo Macêdo 5,00 Excelente 

83.898-5  Paulo de Souza Ferraz 5,00 Excelente 

83.901-9  Eilton Rafael Silva 4,63 Excelente 

83.902-7  Clerisvaldo da Silva Ferreira **   

83.904-3  Sebastião Gomes da Silva 5,00 Excelente 

83.905-1  Alfredo Bernardino dos Santos 4,10 BOM 

83.918-3  Raimundo Luiz Ferreira Garcia 5,00 Excelente 

83.920-5  Flávia Rodrigues Fonseca de Brito 5,00 Excelente 

83.924-8  Patrícia Lemos Xavier 5,00 Excelente 

83.950-7  Gilvaneide Pereira Durães 5,00 Excelente 

84.006-8  Eleusa Ataídes 4,90 Excelente 

84.009-2  Roger Fragoso Souza 4,90 Excelente 

84.013-0  Eurimar Leite da Silva 5,00 Excelente 

84.014-9  Frankys Cavalcante Araújo 5,00 Excelente 

84.015-7  Soraia Almeida Mendonça 4,83 Excelente 

84.016-5  Cláudia de Sousa Ramalho 5,00 Excelente 

84.017-3  Solange Helena de Deus 5,00 Excelente 

84.018-1  Arthur Baldaia da Cunha 5,00 Excelente 
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84.024-6  Adriana da Silva Pereira 5,00 Excelente 

91.324-3 Julião Pires da Mota 5,00 Excelente 

174.388-0  Paulo Teixeira Abreu 5,00 Excelente 

175.551-X  Nanielle Lima de Sousa Barcellar **   

276.235-8 Gustavo Pereira de Menezes 5,00 Excelente 

276.242-0 Camila Yarla Fernandes 5,00 Excelente 

276.250-1 Jasiel Neri da Mata **   

276.253-6 Pedro Henrique Ferreira Castro Magalhães 5,00 Excelente 

276.254-4 Amanda Gomes Martins 5,00 Excelente 

276.257-9 Maria Vitoria Nava Silvba do Carmo 5,00 Excelente 

276.258-7 Lucas Pio Fernandes Lopes 5,00 Excelente 

276.259-5 Daniel Marlon Rodrigues Guedes 5,00 Excelente 

276.260-9 Andrea Rodrigues de Almeida 5,00 Excelente 

276.261-7 Henrique Campos Amaral Oliveira 5,00 Excelente 

276.262-5 Vinicius de Abreu Mendonça 4,73 Excelente 

276.265-X Juliana Frutuoso Gomes 5,00 Excelente 

276.266-8 Allyson Sullyvan Rodrigues Silva 5,00 Excelente 

276.271-4 Alexandre Caixeta Albuquerque 5,00 Excelente 

276.278-1 Allan Adjuto Chaves Sousa 5,00 Excelente 

276.280-3 Matheus Pinto Lessa 5,00 Excelente 

276.282-X Vitor Pantoja de Britto 4,20 Bom 

276.283-8 Luanda Waleska de Souza 5,00 Excelente 

276.285-4  Iago luiz da Silva 5,00 Excelente 

276.287-0 Glória Lustosa Pires 5,00 Excelente 

276.289-7 Mayara Jordana Barros Oliveira Santos 5,00 Excelente 

276.290-0 Ranielle Linhares da Silva 5,00 Excelente 

276.291-9 Natalia Teixeira Gonçalves 5,00 Excelente 

276.292-7 Leonardo Yamada Arantes 5,00 Excelente 

276.297-8 Marcelo Lopes Vieira Bezerra 5,00 Excelente 

276.303-6 Isabele Novais Oliveira 4,90 Excelente 

276.304-4 Thais Matos Resende 5,00 Excelente 

276.310-9 Murilo de Oliveira Caixeta 5,00 Excelente 

276.331-1 Gabriel Miranda Serrao 5,00 Excelente 

276.334-6 Sansão Rodrigo de Souza 4,81 Excelente 

276.335-8 Gustavo de Oliveira Costa 5,00 Excelente 

276.352-4 Francilio Ribeiro Junior **   

276.557-8 Helena Magalhães Gomes Garcia 5,00 Excelente 

276.559-4 Lucival Nunes da Cruz 5,00 Excelente 

276.568-3 Marcus Vinicius de Resende Maia Leite 5,00 Excelente 

276.575-6 Renata da Silva Café 5,00 Excelente 

279.354-7 Alan Coaglio Silva Menezes 4,83 Excelente 
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280.580-4 Lucas Diogo Caixeta 4,90 Excelente 

280.679-7 Vanuze Maria Pareira  5,00 Excelente 

281.034-4 Andressa Cervellini de Farias Parpinelli 5,00 Excelente 

281.240-1 Amir Prudente Bittar 5,00 Excelente 

281.242-8 Maria da Cruz de Sousa Ferreira  5,00 Excelente 

281.246-0 Victor Alexsander Oliveira Silva 5,00 Excelente 

281.254-1 Gabriel Augusto Ferreira Ribeiro 5,00 Excelente 

281.256-8 Samuel Almeida Fonseca 5,00 Excelente 

281.260-6 Vitor Simões Coelho  4,54 Excelente 

281.269-X Mariana Rocha Tomaz 5,00 Excelente 

281.302-5 Anderson Fernandes de Moura  **   

281.308-4 Wanderley das Chagas Albuquerque 5,00 Excelente 

281.312-2 Flaviana Silva Oliveira 5,00 Excelente 

281.323-8 Bruno Denófrio Porto 5,00 Excelente 

281.328-9 Maurício de Gois Gomes 5,00 Excelente 

281.332-7 Vinícius de Oliveira Alves 5,00 Excelente 

281.338-6 João Victor Lisvoa de Vasconcelos 4,93 Excelente 

281.342-4 Lorena Gonçalves Brasil **   

281.345-9 Yuseiji Brant Rocha Kudo 5,00 Excelente 

281.344-0 Flavio Rodrigues de Queiroz Macedo 5,00 Excelente 

281.347-5 Milton Pereira Barros Filho 5,00 Excelente 

281.349-1 Amanda Brito Barbosa 5,00 Excelente 

281.350-5 Ana Sofia Cavalcanti Jucá 5,00 Excelente 

281.353-X Guillermo Martinusso Rodrigues 5,00 Excelente 

281.359-9 Tatiane Rabelo do Amaral Costa  5,00 Excelente 

281.390-4 Carlos Augusto Bernardes Ribeiro 5,00 Excelente 

281.391-2 Thiago Jonatan Silva Xavier  5,00 Excelente 

281.392-0 Thiago Braga Pinheiro 5,00 Excelente 

281.396-3 Vinicius de Sousa Mendonça 5,00 Excelente 

281.405-6 Wagner Evangelista da Silva 5,00 Excelente 

281.415-3 Wagnaer Santana 5,00 Excelente 

281.421-8 Luiza de Alencar Dusi 5,00 Excelente 

281.422-6 Paula de Sousa Alves **   

281.431-5 Felipe Leite Nisiyama **   

281.443-9 Fernando Edson Oliveira Pereira 5,00 Excelente 

282.093-5 Julio Campos Fontes de Alvarenga 5,00 Excelente 

282.102-8 Gabriel Rodrigues Rocha e Silva 5,00 Excelente 

Legenda: 

* Servidores de Licença para Tratamento de Saúde 

** Servidores que não fizeram a Avaliação de Desempenho 
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Conceito: 
4,50 - 5,00 Excelente 
3,50 - 4,49 Bom 
2,50 - 3,49 Regular 
1,50 - 2,49 Fraco 
0,00 - 1,49 Insuficiente 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

INSTRUÇÃO Nº 60, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso VI, artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve: 

CONCEDER Adicional de Qualificação nos termos da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 31.452/2010, aos servidores abaixo relacionados, observada a seguinte sequência 
de dados: nome, matrícula, percentual, vigência e nº do processo. 

ALLYSON SULLYVAN RODRIGUES SILVA, matrícula nº 276.266-8, percentual: 4%, vigência: 
06/05/2024, processo SEI: 00094-00000279/2020-45. 

JULIANA FRUTUOSO GOMES, matrícula nº 276.265-X, percentual: 1%, vigência: 07/05/2024, 
processo SEI: 00094-00005575/2019-07. 

ELBES ALVES DE SOUZA, matrícula nº 284.716-7, percentual: 4%, vigência: 13/05/2024, 
processo SEI: 00094-00002601/2024-02. 

MARIANA ROCHA TOMAZ, matrícula nº 281.269-X, percentual: 2%, vigência: 07/05/2024, 
processo SEI: 00094-00002513/2024-01. 

JOSÉ GONÇALVES DE FREITAS, matrícula nº 82.724-X, percentual: 4%, vigência: 06/05/2024, 
processo SEI: 00094-00002474/2024-33. 

RAFAEL MARTINS ROCHA, matrícula nº 284.671-3, percentual: 4%, vigência: 06/05/2024, 
processo SEI: 00094-00002446/2024-16. 

JOÃO ALVES TAVARES, matrícula nº 82.743-6, percentual: 4%, vigência: 06/05/2024, processo 
SEI: 00094-00002429/2024-89. 

TÂNIA CARLOS VIRIATO RODRIGUES, matrícula nº 82.843-2, percentual: 4%, vigência: 
25/04/2024, processo SEI: 00060-00217758/2024-47. 
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DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

INSTRUÇÃO Nº 61, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso XII, artigo 2º e artigo 9º 
da Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

AVERBAR 1.338 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 31/10/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a ADÃO DOS REIS VALENTIM, matrícula 81.577-2, Analista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002483/2022-62. 

AVERBAR 215 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 16/11/1993 a 31/10/1996, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a ANGELINA FIUNGO, matrícula 83.857-8, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 
00060-00270192/2022-10. 

AVERBAR 773 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 05/02/1991 a 12/08/1996, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a ANTONIO GOMES RODRIGUES, matrícula 83.353-3, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00055-00048253/2022-61. 

AVERBAR 1.294 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 30/11/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a ANTONIO JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES, matrícula 82.658-8, Técnico em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do 
Distrito Federal. Processo SEI 00094-00001994/2022-67. 

AVERBAR 1.941 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
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1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 28/10/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA, matrícula 82.063-6, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002677/2022-68. 

AVERBAR 2.661 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 13/09/1990 a 31/10/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a EDILSON SOUTO RODRIGUES, matrícula 83.063-1, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002907/2022-99. 

AVERBAR 1.381 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 16/11/1993 a 30/06/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a EDSON DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 83.863-2, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002851/2022-72. 

AVERBAR 1.490 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 10/11/1993 a 27/04/2004, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a EDVAN BATISTA DOS SANTOS, matrícula 83.849-7, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00003009/2022-58. 

AVERBAR 2.255 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 05/06/2014, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a EDVANDIO CIRINEU DE MOURA, matrícula 81.571-3, Analista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00006320/2023-30. 

AVERBAR 1.530 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 03/11/1993 a 01/06/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a EGMO MARIO LOPES DA SILVA, matrícula 83.789-X, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00004047/2022-28. 
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AVERBAR 1.016 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 22/08/1990 a 31/08/1997, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a FRANCISCO ALVES MORAIS, matrícula 82.820-3, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00003034/2022-31. 

AVERBAR 424 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 18/10/1993 a 11/09/1996, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a GEOVANI LOPES FERNANDES, matrícula 83.697-4, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00003805/2022-91. 

AVERBAR 1.658 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 16/02/1991 a 31/10/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a IRACI LINO GOMES, matrícula 83.390-8, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00005170/2023-47. 

AVERBAR 1.236 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,2 compreendido entre o período de 25/09/1990 a 31/12/2007, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a ISABEL CRISTINA SOUSA E COSTA, matrícula 83.205-7, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002616/2022-09. 

AVERBAR 1.984 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/11/1993 a 31/07/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOÃO ÂNGELO DE SOUSA, matrícula 83.753-9, Técnico em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00002662/2022-08. 

AVERBAR 1.796 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 31/05/2002, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOÃO DA COSTA FREIRE, matrícula 82.233-7, Técnico em Políticas Públicas 
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e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00003208/2022-66. 

AVERBAR 413 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres como celetista 
resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 compreendido entre o período de 
25/02/1987 a 31/12/1989, de acordo com o Decreto 4827/2003 e Parecer nº 2535/2011 - 
PROPES/PGDF, bem como pela Informação nº 33/2012 - CONPJ/DUGEP/SEAP, conforme 
Certidão de Tempo Insalubre expedida pelo SLU/DF a JOÃO DA COSTA FREIRE, matrícula 82.233-
7, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 
pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 00094-00000493/2024-25. 

AVERBAR 1.907 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 06/08/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOÃO GOMES DAS CHAGAS, matrícula 81.729-5, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00004545/2022-71. 

AVERBAR 597 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 28/05/1993 a 30/06/1997, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a JOSÉ ADELMO DA SILVA, matrícula 83.604-4, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 
00094-00003028/2022-84. 

AVERBAR 2.828 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 30/11/2012, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOSÉ CARLOS LOPES DE BRITO, matrícula 82.686-3, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002249/2022-35. 

AVERBAR 2.630 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 29/10/1993 a 31/10/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, matrícula 83.749-0, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00005459/2023-66. 

AVERBAR 1.910 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 21/09/1990 a 28/10/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
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Federal - IPREV-DF a JOSÉ NILTON CUNHA SILVA, matrícula 83.160-3, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00000463/2023-38. 

AVERBAR 1.966 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 01/01/1990 a 28/10/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a JOSÉ VALDINAR DA SILVA SOARES, matrícula 82.209-4, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002690/2022-17. 

AVERBAR 876 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 15/05/1991 a 30/06/1997, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a LUIZ CARLOS FIGUEREDO DA SILVA, matrícula 83.477-7, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002918/2022-79. 

AVERBAR 100 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres como celetista 
resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 compreendido entre o período de 
25/04/1989 a 31/12/1989, de acordo com o Decreto 4827/2003 e Parecer nº 2535/2011 - 
PROPES/PGDF, bem como pela Informação nº 33/2012 - CONPJ/DUGEP/SEAP, conforme 
Certidão de Tempo Insalubre expedida pelo SLU/DF a LUIZ JOSÉ DA SILVA, matrícula 82.692-8, 
Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 
pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 00094-00000493/2024-25. 

AVERBAR 493 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 14/09/1990 a 31/01/1994, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARCONE MENDONÇA DE ARAUJO, matrícula 83.066-6, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002960/2022-90. 

AVERBAR 539 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 18/10/1993 a 30/06/1997, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARDEM WILLIAM DE SOUSA SILVA, matrícula 83.676-1, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00055-00051628/2022-70. 

AVERBAR 251 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 23/08/1990 a 31/01/1994, conforme Declaração de Tempo 
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de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARIA APARECIDA TURIBIO NOGUEIRA, matrícula 82.848-3, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002822/2022-19. 

AVERBAR 218 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 20/10/1993 a 16/10/1996, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula 83.713-X, Técnico em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00060-00270261/2022-95. 

AVERBAR 249 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 03/09/1990 a 31/01/1994, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARIA LUIZA DE OLIVEIRA, matrícula 82.938-2, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00004250/2023-85. 

AVERBAR 94 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 03/09/1990 a 30/11/1991, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a MARINALVA MARIA PINHEIRO BORGES, matrícula 82.937-4, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00003065/2023-73. 

AVERBAR 2.313 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 31/08/1990 a 31/10/2011, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a RODOLFO JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 82.902-1, Técnico em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do 
Distrito Federal. Processo SEI 00094-00002715/2022-82. 

AVERBAR 155 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 17/04/1993 a 31/05/1995, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a ROSENI DOS SANTOS MIRANDA MENDONÇA, matrícula 83.581-1, Técnico em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do 
Distrito Federal. Processo SEI 00094-00003220/2022-71. 

AVERBAR 267 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
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compreendido entre o período de 01/01/1990 a 31/10/1991, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a ROVERSON ZAMPROGNO, matrícula 81.462-8, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00060-00270003/2022-17. 

AVERBAR 233 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,2 
compreendido entre o período de 21/09/1990 a 31/01/1994, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a SILVANI MARÇAL DA SILVA, matrícula 83.158-1, Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00002214/2022-04. 

AVERBAR 1.464 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 
1,4 compreendido entre o período de 19/10/1993 a 28/12/2003, conforme Declaração de 
Tempo de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal - IPREV-DF a VALDINEI MAURICIO DE OLIVEIRA, matrícula 83.692-3, Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do Distrito 
Federal. Processo SEI 00094-00002776/2022-40. 

AVERBAR 104 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres vinculado ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS), resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 
compreendido entre o período de 01/01/1990 a 31/10/1996, conforme Declaração de Tempo 
de Atividade Especial expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
- IPREV-DF a VALDIVINO BATISTA DA SILVEIRA, matrícula 81.676-0, Analista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de pessoal do Distrito Federal. 
Processo SEI 00094-00002055/2022-30. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

 

  

INSTRUÇÃO Nº 62, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso VI, artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve: 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
ETEL MARIA DOS REIS, matrícula nº 83.417-3,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
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Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 
769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011 a contar de 
18/01/2024, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer 
em atividade. Processo SEI 00060-00236580/2024-33. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
ROBSON PAIVA DA SILVA, matrícula nº 83.614-1, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 
769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 
17/04/2024, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer 
em atividade. Processo SEI 00094-00002458/2024-41. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
LUIZ JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 82.692-8, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 
769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 
08/01/2024, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer 
em atividade. Processo SEI 00094-00002426/2024-45. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
EDMUNDO PACHECO GADELHA, matrícula nº 83.550-1, Analista em Planejamento Urbano e 
Infraestrutura, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 
769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 
15/05/2024, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer 
em atividade. Processo SEI 00094-00002403/2024-31. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
OSANDY RIBEIRO SOARES, matrícula nº 82.172-1,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com 
amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 07/05/2024, por haver completado os requisitos 
para aposentadoria e optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-
00002128/2023-74. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
RODOLFO JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 82.902-1, Técnico  em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de 
acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o 
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artigo 45 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 16/05/2020, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002824/2024-61. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
JOSÉ NILTON CUNHA SILVA, matrícula nº 83.160-3,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com 
amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 28/06/2023, por haver completado os requisitos 
para aposentadoria e optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-
00002821/2024-28. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
JOSÉ CARLOS LOPES DE BRITO, matrícula nº 82.686-3, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 20/05/2023, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002817/2024-60. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
JOÃO DA COSTA FREIRE, matrícula nº 82.233-7, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 09/12/2021, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002816/2024-15. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
IRACI LINO GOMES, matrícula nº 83.390-8,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental,  Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 
769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 
14/08/2021, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer 
em atividade. Processo SEI 00094-00002814/2024-26. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
FRANCISCO ALVES MORAIS, matrícula nº 82.820-3, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 21/04/2023, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002810/2024-48. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
EDSON DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 83.863-2,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
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Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com 
amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 07/05/2023, por haver completado os requisitos 
para aposentadoria e optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-
00002803/2024-46. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
EDILSON SOUTO RODRIGUES, matrícula nº 83.063-1, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 28/11/2022, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002802/2024-00. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
JOÃO ÂNGELO DE SOUSA, matrícula nº 83.753-9, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 10/11/2022, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002799/2024-16. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
VALTER ALVES RODRIGUES, matrícula nº 82.929-3, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 05/02/2023, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002525/2024-27. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
RUBENS BARROZO DA SILVA, matrícula nº 83.881-0, Técnico  em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 19/03/2023, por haver completado os requisitos para aposentadoria e 
optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002505/2024-56. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
MARCOS DOS SANTOS LIRA COELHO, matrícula nº 83.516-1, Analista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de 
acordo com o artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação 
dada pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei 
Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a 
contar de 04/05/2024, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por 
permanecer em atividade. Processo SEI 00094-00002427/2024-90. 
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CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
JOSÉ LAERTE BARBOSA SANTANA, matrícula nº 83.214-6,  Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo 
com o artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com 
amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 25/05/2024, por haver completado os requisitos 
para aposentadoria e optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-
00002414/2024-11. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a 
GENIVALDO BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 83.755-5,  Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de 
acordo com o artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, 
com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 05/02/2024, por haver completado os 
requisitos para aposentadoria e optado por permanecer em atividade. Processo SEI 00094-
00003897/2023-90. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

INSTRUÇÃO Nº 63, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso V, alínea "b", artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, de acordo com o artigo 3º da Lei 
Complementar 952, de 16/07/2019, aos servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a 
seguir relacionados, observando a sequência de dados: MATRÍCULA SERVIDOR (A) QUINQUÊNIO 
e PERÍODO AQUISITIVO. 

80.633.1-0 EDINALDO SOARES DA SILVA 8º 13/05/2019 a 10/05/2024, 

81.477-6 ANTONIO DA SILVA NETO 6º 30/05/2019 a 27/05/2024, 

82.172-1 OSANDY RIBEIRO SOARES 7º 29/08/2017 a 27/08/2022, 

82.665-0 GILBERTO FERREIRA DA SILVA 7º 18/05/2019 a 15/05/2024, 

82.703-7 ALDEMIR FERREIRA TAVARES 7º 18/05/2019 a 15/05/2024, 

83.102-6 MARLENE ELVIRA FEITOSA ALVES 7º 19/05/2019 a 16/05/2024, 

83.156-5 ANDREIA PEREIRA RAMOS DE LIMA 5º 14/05/2019 a 11/05/2024, 

83.484-X EDIVALDO ROCHA DO NASCIMENTO 5º 12/05/2019 a 09/05/2024, 

83.596-X AMARILDO ALVES PONCE 2º 10/09/2018 a 05/05/2024, 
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83.789-X EGMO MARIO LOPES DA SILVA 6º 30/05/2019 a 27/05/2024, 

83.827-6 JOÃO BATISTA LEAL 6º 30/05/2019 a 27/05/2024, 

83.857-8 ANGELINA FIUNGO 6º 10/05/2019 a 07/05/2024, 

83.895-0 FLAVIANO PAULO MACEDO 6º 31/05/2019 a 28/05/2024. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

INSTRUÇÃO Nº 64, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso V, alínea "e", artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do artigo 142, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, conforme nova redação dada ao caput e parágrafo único do 
artigo 142 incluído pela Lei Complementar nº 952, de 16 de julho de 2019, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade, sendo 50%  em favor de ANA CÉLIA ARAÚJO LIMA PEREIRA e 
50% em favor de HELLEN MORAES PEREIRA, respectivamente cônjuge e filha, beneficiárias da 
pensão vitalícia e temporária do ex servidor MANOEL GUILHERME PEREIRA matrícula nº 82.682-
0, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 00094-00002844/2024-32. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 15 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor ANTONIO FLÁVIO PEREIRA ROCHA, 
matrícula nº 80.850-4, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço 
nº 40, de 30 de abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. 
Processo SEI 00094-00002444/2024-27. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 18 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor GILBERTO NUNES DA CRUZ, matrícula nº 
81.612-4, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço nº 40, de 30 de 
abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. Processo SEI 
00094-00002447/2024-61. 
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CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 09 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor JOÃO GOMES DAS CHAGAS, matrícula nº 
81.729-5, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço nº 40, de 30 de 
abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. Processo SEI 
00094-00002450/2024-84. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 15 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor JOÃO PEREIRA, matrícula nº 83.165-
4, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço nº 40, de 30 de abril de 
2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. Processo SEI 00094-
00002452/2024-73. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 12 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor FRANCISCO ANTONIO CUNHA SILVA, 
matrícula nº 83.165-4, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, 
Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço nº 
40, de 30 de abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. 
Processo SEI 00094-00002445/2024-71. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 08 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, a qual faz jus a servidora ANSELMA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 83.414-9, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, 
Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentada conforme Ordem de Serviço nº 
40, de 30 de abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. 
Processo SEI 00094-00002443/2024-82. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 14 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, o qual faz jus o servidor NEY PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 
83.591-9, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentado conforme Ordem de Serviço nº 40, de 30 de 
abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. Processo SEI 
00094-00002456/2024-51. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 15 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, a qual faz jus a servidora HELENA VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 83.618-4, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentada conforme Ordem de Serviço nº 40, de 30 de 
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abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. Processo SEI 
00094-00002449/2024-50. 

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos dos artigos 2º e 4º, da Lei Complementar nº 952, de 16 
de julho de 2019, 16 meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e não computada 
para quaisquer outros efeitos, a qual faz jus a servidora MARIA NILMA GUIMARÃES FERREIRA, 
matrícula nº 83.837-3, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, 
Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aposentada conforme Ordem de Serviço nº 
40, de 30 de abril de 2024, publicada no DODF nº 83, de 02 de maio de 2024, página nº  42. 
Processo SEI 00094-00002455/2024-15. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

 

  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Na instrução de 02 de maio de 2018, publicada no DODF 85, de 04/05/2018, página 89, o ato 
que averbou o tempo de serviço de LUIZ CARLOS FIGUEREDO DA SILVA, matrícula 83.477-7. 
ONDE SE LÊ: "... O total de 368 (trezentos e sessenta e oito) dias, ou seja, 01 (um) ano e 03 (três) 
dias...". LEIA-SE: "... O total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja, 01 (um) ano..." 

Na instrução de 27 de janeiro de 2012, publicada no DODF 23, de 31/01/2012, página 22, o ato 
que averbou o tempo de serviço de ROBSON PAIVA DA SILVA, matrícula nº 83.614-1. ONDE SE 
LÊ: "... no total de 2.355 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco) dias, ou seja; 06 (seis) anos, 05 
(cinco) meses e 15 (quinze)...". LEIA-SE: "... no total de 2.352 (dois mil trezentos e cinquenta e 
dois) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze)..." 

Na instrução de 24 de fevereiro de 2014, publicada no DODF 45, de 28/02/2014, página 53, o 
ato que averbou o tempo de serviço der EGMO MARIO LOPES DA SILVA, matrícula 83.789-X. 
ONDE SE LÊ: "... no total de 381 (trezentos e oitenta e um) dias, ou seja; 01 (um) ano e 16 
(dezesseis) dias, conforme certificado expedido pelo Ministério do Exército...". LEIA-SE: "... no 
total de 381 (trezentos e oitenta e um) dias, ou seja, 01 (um) ano e 15 (quinze) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa..." 

Na instrução de 24 de fevereiro de 2014, publicada no DODF 45, de 28/02/2014, página 53, o 
ato que averbou o tempo de serviço der EGMO MARIO LOPES DA SILVA, matrícula 83.789-X. 
ONDE SE LÊ: "... O total de 827 (oitocentos e vinte e sete) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 03 (três) 
meses e 07 (sete) dias, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS...". LEIA-SE: "... no total de 823 (oitocentos e vinte e três) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 03 
(três) meses e 03 (três) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS / Certidão de Tempo de Serviço expedida pela 
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Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília - LTDA, contados para fins de adicional por 
tempo de serviço ..." 

Na Instrução nº 44, DE 29 de abril DE 2024, publicada no Boletim Administrativo 21, de 
30/04/204/2024, página 19, o ato que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a JOÃO ALVES 
TAVARES, matrícula 82.743-6. ONDE SE LÊ: "... 21/04/2019 a 18/04/2024...". LEIA-SE: "...  7º 
quinquênio de  21/04/2019 a 18/04/2024..." 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Na Instrução nº 118 de 02 de outubro de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 34, de 
03/10/2023, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a MARIA DE LOURDES 
RODRIGUES, matrícula nº 83.713-X. ONDE SE LÊ: “... a contar de 12/06/2023... ”. LEIA-SE: “... a 
contar de 06/11/2022...". 

Na Instrução nº 118 de 02 de outubro 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 34, de 
03/10/2023, página 07, o ato que concedeu Abono de Permanência a ROVERSON ZAMPROGNO, 
matrícula nº 81.462-8. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo 
Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 
07/09/2023... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 
19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 
da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 13/12/2022...". 

Na Instrução nº 118 de 02 de outubro de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 34, de 
03/10/2023, página 08, o ato que concedeu Abono de Permanência a ANTONIO GOMES 
RODRIGUES, matrícula nº 83.353-3. ONDE SE LÊ: “... a contar de 27/07/2023... ”. LEIA-SE: “... a 
contar de 21/06/2022...". 

Na Instrução nº 52 de 01 de JULHO DE 2022, publicada no Boletim Administrativo nº 28, de 
04/07/2022, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a ANTONIO JOSÉ ARAÚJO 
RODRIGUES, matrícula nº 82.658-8. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o artigo 40, § 19, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela Emenda Constitucional 41, 
de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 
114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 08/06/2022 ...". LEIA-SE: “... de 
acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, 
com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 01/07/2020... ”. 

Na Instrução nº 95 de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 46, de 
25/10/2021, página 10, o ato que concedeu Abono de Permanência a SILVANI MARÇAL DA SILVA 
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matrícula nº 83.158-1. ONDE SE LÊ: “... a contar de 11/11/2021... ”. LEIA-SE: “... a contar de 
23/03/2021...". 

Na Instrução nº 95 de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 46, de 
25/11/2021, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a ISABEL CRISTINA SOUSA 
E COSTA, matrícula nº 83.205-7. ONDE SE LÊ: “... a contar de 28/10/2021... ”. LEIA-SE: “... a 
contar de 03/05/2020...". 

Na Instrução nº 110 de 01 de novembro de 2022, publicada no Boletim Administrativo nº 48, 
de 01/10/2022, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a EDNALDO DA SILVA 
GOMES, matrícula nº 83.013-5. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a 
contar de 12/10/2021... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 18/11/2016...". 

Na Instrução nº 39 de 05 de agosto de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 30, de 
06/08/2021, página 03, o ato que concedeu Abono de Permanência a RAIMUNDO MANOEL DA 
SILVA, matrícula nº 80.926-8. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a 
contar de 06/07/2021... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 06/07/2017...". 

Na Instrução nº 30 de 05 de julho de 2021, publicada no Boletim Administrativo nº 27, de 
06/07/2021, página 07, o ato que concedeu Abono de Permanência a VALDIVINO BATISTA DA 
SILVEIRA, matrícula nº 81.676-0. ONDE SE LÊ: “... a contar de 13/06/2021... ”. LEIA-SE: “... a 
contar de 09/05/2021...". 

Na Instrução de 28 de setembro de 2020, publicada no Boletim Administrativo nº 37, de 
05/10/2020, página 05, o ato que concedeu Abono de Permanência a MARIA LUIZA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 82.938-2. ONDE SE LÊ: “... a contar de 25/08/2020... ”. LEIA-SE: “... a 
contar de 20/12/2019...". 

Na Instrução de 28 de setembro de 2020, publicada no Boletim Administrativo nº 37, de 
05/10/2020, página 04, o ato que concedeu Abono de Permanência a MARINALVA MARIA 
PINHEIRO BORGES, matrícula nº 82.937-4. ONDE SE LÊ: “... a contar de 25/08/2020... ”. LEIA-SE: 
“... a contar de 23/05/2020...". 

Na Instrução de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim Administrativo nº 06, de 
14/08/2019, página 06, o ato que concedeu Abono de Permanência a JOSÉ FRANCISCO DA 
SILVA, matrícula nº 83.749-0. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o artigo 40, § 19, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na redação dada pela Emenda Constitucional 41, de 
19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 
da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 24/06/2019... ”. LEIA-SE: “... de acordo 
com o artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 
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da Lei Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 
23/12/2011, a contar de 10/12/2014...". 

Na Instrução nº 40 de 29 de abril de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 21, de 
30/04/2024, página 08, o ato que concedeu Abono de Permanência a ROSENI DOS SANTOS 
MIRANDA MENDONÇA, matrícula nº 83.581-1. ONDE SE LÊ: “... a contar de 09/04/2024... ”. 
LEIA-SE: “... a contar de 10/03/2024...". 

Na Instrução nº 21, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 12, de 
01/03/2024, página 07, o ato que concedeu Abono de Permanência a JOÃO GOMES DAS 
CHAGAS, matrícula nº 81.729-5. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o artigo 3º, incisos I, II, III e o 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a 
contar de 15/02/2024... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 15/02/2020...". 

Na Instrução nº 10 de 01 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 08, de 
05/02/2024, páginas 01/02, o ato que concedeu Abono de Permanência a CLAUDIO FRANCISCO 
DA SILVA, matrícula nº 82.063-6. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o artigo 3º, incisos I, II, III e o 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a 
contar de 04/01/2024... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 21/03/2019...". 

Na Instrução nº 152, de 22 de dezembro de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 49, 
de 29/12/2023, página 04, o ato que concedeu Abono de Permanência a JOSÉ VALDINAR DA 
SILVA SOARES, matrícula nº 82.209-4. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o artigo 3º, incisos I, II, III 
e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 
a contar de 31/12/2023... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 24/02/2020...". 

Na Instrução nº 143 de 29 de novembro de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 41, 
de 01/12/2023, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a MARIA DA GUIA 
PEREIRA DE AZEVEDO, matrícula nº 83.359-2. ONDE SE LÊ: “... a contar de 28/11/2023... ”. LEIA-
SE: “... a contar de 29/11/2022...". 

Na Instrução nº 126 de 31 de outubro de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 38, de 
03/11/2023, página 05, o ato que concedeu Abono de Permanência a ADÃO DOS REIS 
VALENTIM, matrícula nº 81.577-2. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III 
e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 
a contar de 16/10/2023... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 11/02/2020...". 

Na Instrução nº 62 de 31 de maio de 2023, publicada no Boletim Administrativo nº 22, de 
01/06/2023, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a ANTONIA DIVANIA DOS 
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SANTOS LIMA, matrícula nº 83.249-9. ONDE SE LÊ: “... a contar de 26/03/2023... ”. LEIA-SE: “... 
a contar de 13/02/2023..." 

Na Instrução nº 110 de 01 de novembro de 2022, publicada no Boletim Administrativo nº 48, 
de 01/10/2022, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a RAIMUNDO JORGE 
FILHO, matrícula nº 81.831-3. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a 
contar de 19/10/2022... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 19/04/2018...". 

Na Instrução nº 110 de 01 de novembro de 2022, publicada no Boletim Administrativo nº 48, 
de 01/10/2022, página 09, o ato que concedeu Abono de Permanência a EDVANDIO CIRINEU 
DE MOURA, matrícula nº 81.571-3. ONDE SE LÊ: “... de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III 
e o Parágrafo Único da Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 
a contar de 08/10/2022... ”. LEIA-SE: “... de acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 
30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 08/11/2017...". 
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